
 

 

 

 

 

Regime de Exercício da Actividade Industrial (REAI) 

 

Enquadramento e Objectivos 

 

O Decreto-lei n.º 209/2008 de 29 Outubro que estabelece o regime de exercício da actividade industrial (REAI) tem como 

principal objectivo prevenir os riscos e inconvenientes resultantes da exploração dos estabelecimentos industriais, visando 

salvaguardar a saúde pública e dos trabalhadores, a segurança de pessoas e bens, a higiene e segurança dos locais de 

trabalho, a qualidade do ambiente e um correcto ordenamento do território, num quadro de desenvolvimento sustentável e 

de responsabilidade social das empresas. Além do mais existe também uma forte intenção para simplificar o processo de 

licenciamento industrial, eliminando os seus principais constrangimentos, reduzindo os custos de contexto e, desse modo, 

favorecendo a competitividade da economia portuguesa. 

Tendo as autarquias competências para licenciar os estabelecimentos industriais do Tipo 3 é fundamental realizar esta acção 

de formação no sentido de actualizar os técnicos municipais que desenvolvem a sua actividade nesta área. 

 

Entidade Formadora/Formador 

AMDE / Bernardino Piteira / Conceição Fernandes / Maria João Figueira – Técnicos Superiores da DRE-Alentejo - Direcção 

Regional de Economia do Alentejo. 

 

Destinatários 

Funcionários com responsabilidades nesta matéria. 

 

Calendarização/ Horário       Local 

8, 9 e 10/Setembro – 21 horas – 3 dias       AMDE / Sala de formação teórica 

das 9.30H - 13.00H e das 14.00H - 17.30H 

 

Programa 

 Exposição do REAI - DL 209/2008 de 29 Outubro; 

 Apresentação da Plataforma de Interoperabilidade do REAI; 

 Exemplificação de casos práticos de Registos do Tipo 3; 

 Regulamentação conexa e complementar ao REAI. 

 

 

Metodologia 

Esta acção realizar-se-á com um breve enquadramento teórico, onde serão relembrados os conceitos e a sua 

exemplificação, e com componentes práticas em que os formandos terão oportunidade de realizar exercícios e trocar 

experiências. 

 

A participação na acção de formação inclui 

Dossier com documentação e Certificado de formação profissional emitido pela AMDE. 


